
Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Recebemos uma Comissão de moradores- da

Vila Jóquei Clube/Parque São yicente, quê reclamam do estacionamento

de caminhões e ônibus na Rua Carijós, entre.a Rua Coronel. Silva Telles e

a Rua Capitão Gregório de Freitas; causando transtornos diversos aos

moradores daquela localidade, inclusive trazendo insegurança.

'"Diante do exposto, ' • . • :.\. .' •

Submeto à apreciação do Egrégio Plenário o

seguinte:



PROJETO DE LEI N.° 4.1/11

DOCUMENTO N.° 346/11

Proíbe estacionar e parar
caminhões e ônibus na Rua
Carijós, no trecho entre a Rua Cel.
Sijva " Telles e a Rua Capitão
Gregório de Freitas, na Vila Jóquei
Clube/Parque São Vicente.

Art. 1.° - Fica proibido estacionar e parar caminhões e ônibus na Rua

Carijós no trecho entre a Rua Cel. Silva Telles e a Rua Capitão Gregório de

Freitas, na Vila Jóquei Clube/Parque São Vicente.
/

Art. 2.° -- Á Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas

indicativas visando ao cumprimento da Lei.

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA RTIM AFONSO DE SOUSA

Em 3 < taarço de 2011.
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